PERELMAN

Perelman lança crítica à lógica formal (dogmatismo) e a valores que estejam além de uma realidade concreta.


Ao invés disso, propõe a comunicação, o processo de comunicação, visto que os operadores do Direito estão muito mais ligados à argumentação do que à lei. Reduz, assim, a importância de valores a priori e de normas prescritivas.


Para Perelman a justiça não existe e não há que ser discutida no Direito.


No lugar da justiça, o autor fala em eqüidade e isonomia.


A filosofia de Perelman não se trata de uma filosofia para criar ética a partir do Direito. A ética deve existir a partir da própria sociedade.


A ética está em todas as instituições; ou o indivíduo tem ética, ou não a terá se apenas for imposição da instituição jurídica.


No caso do Poder Judiciário, no Brasil, tem-se uma visão de que é a instituição jurídica que detém e impõe a ética. Isso não estaria de acordo com o pensamento de Perelman, para o qual, esta seria apenas mais uma instituição social, a qual não estaria numa posição de superioridade em relação às outras.


Assim, na filosofia de Perelman, o Direito aparece como um sistema aberto, com foco na capacidade de convencimento. Como o Direito aparece como um sistema aberto, isso implica numa maior responsabilidade jurídica.


Essa capacidade de convencimento ressalte-se, não se apresenta de qualquer maneira, mas sim numa forma específica e determinada que se encaixa no procedimento jurídico.


Visto isso, tira-se grande peso da lei a qual não faz alguém mais ou menos ético, próprio das instituições que são tidas como detentoras da ética, uma vez que a ética deve estar na própria sociedade e nas instituições (escola, igreja, família etc) que a compõe.
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Como se pode observar no quadro esquemático, o Poder Judiciário não se encontra numa posição superior às demais, não impõe a ética, e não é senão mais uma das instituições sociais.
